
Estado do Acre 
Assemblela Legislativa 

Gabinete da Deputada Antonia Rojas Sales - MDB 

INDICAçA0N. 313-  2020 

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental corn base nos arts. 169 a 171 da 
Resoluçao n. 86190 - Regimento Intemo desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente 
ao Governo do Estado, junto a Diretoa de Proteçao e Defesa do Consumidor - PROCON para 
quo seja feito a devida fiscalização em todos os comércios do estado para coibir os 
possiveis aumentos dos produtos bãsicos. 

Sala des SessOes 'Deputado FRANCISCO CARTAXO', 

31 de marco de 2020. 

Deputada ANTONIA SALES - MDB 

0 

0 



JUSTIFCA11VA 

A presente 1NDfCAçArJ se iaz no intuo de expor ao govemo do Estaclo a 
situação dos possiveis aumentos de mercadorias durante a pandemia que estão ocorrendo no 
estado dentre eles os itens mais essencials para alirnentaço dos acreanos. 

Vale ressaltar que o PROCON, em sua atividade fiscalizatôria, tern 0 seu poder 
de.olicia ba(izadopor força de lel que determina como uma de suas competncias liscalizar as 
relacoes do consumo ocorridas entre consumidores e fomecedores, desta forma so faz essencial 
por parte do orgäo a fiscalizaçao neste momento do pandemia ter aumento nos alimentos e 
produtos em geral. 

Lembrando que a populaçao exige apenas 0 sen direito o que assegura a Lei 
coo 	°&&78;de 44 setenbrvde 99&. 

Pelo exposto acima, requer ao govem&io Estado quo seja providenciado pole 
Diretoria do Proteçao e Defesa do Consurnidor fiscallzao imediata aos comércios do estado do 
Acre. 

Sala das SessOes "Deputado FRANCiCO CARTAXO' IA 

31 do marco do 2020. 

EYepuwa AiiTOWA SgILES 


